
20  diário oficial Nº 35.575 Terça-feira, 17 DE OUTUBRO DE 2023

eM traNs. do  itiNga,  objetivo de participação no “ Workshop de Pla-
nejamento - plano de ações articuladas 2024, no período de 19.10.2023 a 
20.10.2023, no trecho itinga/belém/itinga
PoRtARiA Nº 2825 / DAD-SEfA de 16 de outubro de 2023. aUto-
rizar  1 e 1/2  diárias ao servidor reNÉ de oliveira e soUsa júNior,  
nº 0594557901,  secretario de estado da fazeNda, gabiNete do 
secretário,  objetivo de participar de reunião na confederação Nacio-
nal - cNseg, no período de 24.10.2023 a 25.10.2023, no trecho belém/
brasília/belém
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 997202

outRAS MAtéRiAS
.

PoRtARiAS DE iSENção DE icMS – cAt
Portaria n.º202301000989 de 16/10/2023 - 
Proc n.º 002023730006769/SEfA
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: alberto da costa ferreira – cPf: 680.475.412-34
Marca: cHev/oNix PlUs 10tat ltz tipo: Pas/automóvel
Portaria n.º202301000991 de 16/10/2023 - 
Proc n.º 002023730003183/SEfA
Motivo: conceder a isenção do icMs para taxista.
base legal: convênio icMs n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMs-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Neire do socorro ferreira Maciel Mota – cPf: 264.586.832-00
Marca: vW/Polo MPi 1.0 MaNUal tipo: Pas/automóvel

PoRtARiAS DE iSENção DE iPvA – cAt
Portaria n.º202304006392, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 2023730006592/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Nonato sousa de lima – cPf: 195.370.262-72
Marca/tipo/chassi
cHev/oNix 10Mt Hb/Pas/automovel/9bgea48a0rg181357
Portaria n.º202304006394, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 2023730006523/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: deoclecio dos santos Pereira – cPf: 036.322.702-44
Marca/tipo/chassi
cHev/tracKer 12t a Pr/Pas/automovel/9bgeP76b0Pb207725
Portaria n.º202304006396, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 2023730006425/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: jose Maria ferreira dias – cPf: 330.871.302-06
Marca/tipo/chassi
NissaN/KicKs active cvt/Pas/automovel/94dfcaP15rb116171
Portaria n.º202304006398, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 2023730006742/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: joseni dos anjos ribeiro – cPf: 158.003.423-34
Marca/tipo/chassi
cHev/oNix PlUs 10tat ltz/Pas/automovel/9bgeN69H0rg185208
Portaria n.º202304006400, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 2023730006230/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nilo da silva Mendes – cPf: 072.645.502-49
Marca/tipo/chassi
fiat/Mobi liKe/Pas/automovel/9bd341acxNY776707
Portaria n.º202304006402, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 102023730002612/SEfA
Motivo: conceder a isenção do iPva ao veículo para o ano de 2023
base legal: art.3º inc. viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: leopoldo Pereira – cPf: 333.344.392-91
Marca/tipo/chassi
i/fiat croNos drive 1.3/Pas/automovel/8aP359afPPU232262

PoRtARiAS DE REvoGAção DE iSENção DE iPvA – cAt
Portaria n.º202304006391, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 0020237300067446/SEfA
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPva ao veículo de 01/01/2022 
a 31/12/2022
base legal: art. 1º, § 1º, iv c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qvc3g03
interessado: ivan ribeiro barra – cPf: 425.444.242-49
Marca/tipo/chassi
cHevrolet/cobalt 18M ltz/Pas/automovel/9bgjc6920Kb220750
Portaria n.º202304006404, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 0020237300067438/SEfA
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPva ao veículo de 01/01/2023 
a 31/12/2023
base legal: art. 1º, § 1º, iv c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transf de propriedade em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qew9i41

interessado: silvio ricardo dias do Prado – cPf: 028.329.992-47
Marca/tipo/chassi
fiat/doblo esseNce 7l e/Pas/automovel/9bd1196gdj1145196
Portaria n.º202304006405, de 16/10/2023 - 
Proc n.º 0020237300067772/SEfA
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPva ao veículo de 01/01/2023 
a 31/12/2023
base legal: art. 1º, § 1º, iv c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de transf de prop em veículo beneficiado pela isenção de ipv, 
placa qvk4j28
interessado: raimundo valdecir lima carneiro – cPf: 295.153.192-34
Marca/tipo/chassi
toYota/Yaris sa xl15live/Pas/automovel/9brbc9f34M8111365

Protocolo: 997110
AtoS Do tRiBuNAL ADMiNiStRAtivo 

DE REcuRSoS fAzENDÁRioS
ANúNcio DE REtiRADA DE PAutA PARA JuLGAMENto
PRiMEiRA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz sarmento, torna pública que foi retirado de 
PaUta o recurso, com julgamento previsto para o dia 18/10/2023, às 
09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 18.091, aiNf nº 172017510000122-5, 
contribuinte arMazeM MateUs s.a. - cd87, cNPj nº. 23.439.441/0015-
95, advogado: larissa barbosa alexaNdriNo, oab/Pa-26889, que 
ocorreria por meio de videocoNferêNcia, conforme instrução Normati-
va sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do tribunal, sito 
em belém, na av. gentil bittencourt, 2566, 3º andar, entre trav. castelo 
branco e av. josé bonifácio:

Protocolo: 996891
AtoS Do tRiBuNAL ADMiNiStRAtivo 

DE REcuRSoS fAzENDÁRioS - tARf
AcÓRDãoS
SEGuNDA cÂMARA PERMANENtE DE JuLGAMENto
acÓrdÃo N. 8851 - 2ª cPj - recUrso N. 20.304 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 172022510000075-0). coNselHeiro relator: daNiel 
Hissa Maia. eMeNta: icMs – qUebra do diferiMeNto. PreliMiNar. 
biodiesel. 1. inexiste violação à zfM quando o caso retratado não versar 
sobre a incidência na operação interestadual entre o Pará e o amazonas. 
2. conforme as disposições gerais do diferimento previstas no ricMs-Pa 
c.c. convênio icMs n. 110/07, a quebra do diferimento ocorre quando a 
operação/prestação subsequente não for tributada, incluindo a exportação 
de mercadorias para o exterior. 3. Não compete aos órgãos de julgamento 
julgar a validade da legislação tributária. 4. correta a cobrança efetuada 
contra o sujeito passivo, na qualidade de responsável tributário, que deixar 
de recolher icMs substituição tributária na quebra do diferimento, sujei-
tando-se à penalidade legalmente prevista. 5. recurso conhecido e impro-
vido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 31/08/2023. 
data do acÓrdÃo: 31/08/2023.
acÓrdÃo N. 8850 - 2ª cPj - recUrso N. 20.302 - de ofÍcio (Proces-
so/aiNf N. 172022510000075-0). coNselHeiro relator: daNiel His-
sa Maia. eMeNta: icMs – exclUsÃo das Parcelas Pagas. 1. escorrei-
ta a decisão singular que, após a devida comprovação nos autos, exclui da 
cobrança tributária valores que foram pagos anteriormente à ação fiscal. 
2. recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 31/08/2023. data do acÓrdÃo: 31/08/2023.
acÓrdÃo N. 8849 - 2ª cPj - recUrso N. 20.424 – volUNtário (Pro-
cesso 252021730001042-7). coNselHeira relatora: aNa PaUla da 
silva ribeiro. eMeNta: siMPles NacioNal. exclUsÃo. receita brU-
ta global sUPerior ao liMite legal. 1. deve ser mantida a exclusão 
de ofício do sujeito passivo do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de tributos e contribuições devidos pelas Microempresas e empresas de 
Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), conforme Termo de Notificação de 
Exclusão do Simples Nacional, uma vez configurado que o sócio da empre-
sa participa como titular com mais de 10% de outra empresa não benefi-
ciada por esta lc 123/2006, restando ultrapassado a receita bruta global 
estabelecida no limite, conforme artigo 3º, ii, §4º, iv da lc 123/2006. 2. 
recurso conhecido e improvido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na ses-
sÃo do dia: 31/08/2023. data do acÓrdÃo: 31/08/2023.
acÓrdÃo N. 8848 - 2ª cPj - recUrso N. 20.338 – volUNtário (Pro-
cesso/aiNf N. 032017510000072-8). coNselHeiro relator: NelsoN 
PaUlo siMÕes Nasser. eMeNta: icMs. oPeraÇÃo NÃo escritUrada 
eM livros fiscais. aUsêNcia de Provas. ôNUs da fiscalizaÇÃo. 1. 
deve ser julgado improcedente o crédito tributário quando o auto de infra-
ção é desacompanhado de provas apropriadas a demonstrar que as opera-
ções questionadas não foram escrituradas. 2. a produção de evidências de 
auditoria, qualitativamente, adequadas e, quantitativamente, suficientes 
para comprovação da existência e determinação da extensão da infração 
tributária descrita e tipificada no lançamento fiscal é ônus exclusivo da Fis-
calização. 3. recurso conhecido e provido. decisÃo: UNâNiMe. jUlgado 
Na sessÃo do dia: 06/07/2023. data do acÓrdÃo: 31/08/2023.
acÓrdÃo N. 8847 - 2ª cPj - recUrso N. 20.390 - de ofÍcio (Processo/
aiNf N. 042016510010231-4). coNselHeiro relator: daNiel fraiHa 
Pegado. icMs. siMPles NacioNal. oMissÃo de saÍdas. NUlidade 
do aiNf. recUrso de ofÍcio. vedaÇÃo legal. NÃo coNHeciMeNto. 
1. É vedada a interposição de recurso de ofício ao tribunal administrativo 
de recursos fazendários quando o órgão de julgamento de primeira ins-
tância decide pela nulidade do procedimento fiscal, conforme determina o 
art. 30 (§ 5°) da lei estadual n. 6.182/1998. 2. recurso não conhecido. 
decisÃo: UNâNiMe. jUlgado Na sessÃo do dia: 29/08/2023. data 
do acÓrdÃo: 29/08/2023.


